
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2018 

(Do Sr. JÚLIO DELGADO) 

Requer informações acerca dos 
materiais e medicamentos disponibilizados 
pelo Sistema Único de Saúde às pessoas 
em tratamento para diabetes melito. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a 

Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro da Saúde, no sentido de 

esclarecer esta Casa quanto aos materiais e medicamentos disponibilizados 

pelo Sistema Único de Saúde - SUS às pessoas em tratamento para diabetes 

melito. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recebemos informações de que o SUS tem disponibilizado 

materiais e medicamentos obsoletos às pessoas com diabetes melito. Isso gera 

desconfortos e afeta a qualidade de vida dos pacientes. 

Oferecem-se seringas com agulhas muito grandes, maiores do 

que o necessário, desproporcionais. Segundo os relatos, tais agulhas 

provocam hematomas nas crianças, que já necessitam enfrentar tantos 

sofrimentos decorrentes da própria doença. 

Além disso, apesar de haver vasto leque de medicações 

indicadas para o diabetes, têm-se oferecido apenas dois medicamentos, que 

necessitam ser mantidos sob refrigeração, o que limita ainda mais o cotidiano 

dessas pessoas. 



2 
 

Diante disso, e visando a maior esclarecimento de nossa 

população, indagamos: 

1. Quais são as agulhas indicadas para crianças e adultos que 

necessitam fazer uso de insulina injetável? 

2. Quais agulhas têm sido distribuídas pelo SUS para tais pacientes? 

3. Quais medicamentos para diabetes melito distribuídos pelo SUS 

necessitam permanecer refrigerados? 

4. Há outras opções terapêuticas que não necessitam refrigeração e que 

podem substituir esses medicamentos? 

5. Caso sim, por que não são priorizados pelo SUS? 

6. Qual a previsão de se publicar Protocolo Clínico e Diretrizes para o 

acompanhamento dos pacientes com Diabetes tipo 2? 

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 

Deputado JÚLIO DELGADO 
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